
Resolução nº 001/2011-CUni    

Referenda a Resolução nº 025/ 2010-GR, que 
aprovou ad referendum a Criação do Centro de 
Desenvolvimento do Servidor – CDS.

A VICE – REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA NO EXERCÍCIO DA 
PRESIDÊNCIA DO  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
estatutárias e tendo em vista o que foi deliberado em reunião ordinária do CUni  realizada no dia 20 
de abril de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º. Referendar a Resolução nº 025/ 2010-GR, que aprovou ad referendum a Criação do Centro 

de  Desenvolvimento  do  Servidor  –  CDS,  vinculado  à  Pró-Reitoria  de  Administração  e 

Desenvolvimento Social.

Art.  2º.  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

SALÃO NOBRE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista – RR, 20 de abril de 2011.

Profa. Dra. Gioconda Santos e Souza Martínez
                             Vice-Reitora no exercício da Presidência do CUni                                          
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